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PORTARIA Nº 209/COL - CGAB/IFRO, DE 12 DE JUNHO DE 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS COLORADO DO OESTE DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo Art. 177 do Regimento Geral, aprovado pela
Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, RESOLVE:

Art. 1º  DECRETAR luto oficial de três dias pelo falecimento da filha da servidora
Wanessa Daróz Matte, Professora EBTT Substituta, lotada no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia - Campus Colorado do Oeste.

Art. 2º  SUSPENDER as atividades administrativas e pedagógicas do Campus Colorado
do Oeste no dia 13/06/2023 (terça-feira).

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO GOUVEIA COELHO

Documento assinado eletronicamente por João Gouveia Coelho, Diretor(a) Geral Substituto(a), em
12/06/2023, às 21:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1962038 e o
código CRC 6DD105B5.
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